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[bookmark: _GoBack]RESUMO:  O objetivo deste projeto foi analisar a legalidade e legitimidade da Lei Orgânica do município de Cassilândia, considerando a definição e aplicação dos termos envolvidos. A metodologia empregada consistiu em pesquisas bibliográficas e documentais, fundamentadas na discussão teórica dos materiais coletados e em análises interpretativas. Após a coleta e análise dos dados, constatou-se a importância dos agentes do poder público em assumir responsabilidades legislativas e executivas de acordo com as leis que regem o município, buscando atender aos interesses locais. A pandemia ressaltou a necessidade de os cidadãos exigirem das autoridades públicas medidas que beneficiem a sociedade como um todo. A Lei Orgânica do município de Cassilândia foi analisada quanto à sua legitimidade e legalidade, aspectos cruciais para a organização e governança do município. Verificou-se que a Lei Orgânica é cumprida legitimamente pelos membros da administração pública, com os atos públicos respeitando os limites legais. Além disso, discutiu-se a postura dos agentes públicos em relação à garantia dos direitos da sociedade, destacando a importância da legalidade na proteção dos direitos individuais e coletivos. Compreendeu-se a legitimidade dos agentes públicos dentro do princípio da legalidade, enfatizando que devem agir apenas dentro das suas competências legais. Espera-se que os resultados deste estudo sejam úteis para debates sobre o exercício do poder legítimo e legal, bem como sobre práticas que podem demonstrar poder ilegítimo e ilegal. Adicionalmente, o estudo destacou a necessidade de uma constante revisão e atualização da Lei Orgânica para que ela continue a atender às demandas da sociedade em evolução. A participação ativa da população nos processos legislativos foi identificada como um fator crucial para garantir que as leis reflitam verdadeiramente os interesses e necessidades dos cidadãos. A transparência e a prestação de contas por parte dos agentes públicos foram apontadas como essenciais para fortalecer a confiança da população nas instituições governamentais. Por fim, o estudo sugere que a educação cívica e a conscientização sobre os direitos e deveres dos cidadãos são fundamentais para promover uma cultura de legalidade e legitimidade. A colaboração entre diferentes esferas do governo e a sociedade civil é vista como um caminho promissor para alcançar uma governança mais eficaz e justa, onde os direitos individuais e coletivos sejam plenamente respeitados e protegidos.
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